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da CF/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 
c/c art. 32 da Lei Municipal nº 7.090/2016, à servidora ZULMIRA 
DIAS NUNES, inscrita no CPF sob o nº 767.465.006-59 e no órgão 
e no órgão de sua Secretaria Municipal de Educação 013.002.028 – 
PROINFANCIA, sob a matrícula 97967, no cargo efetivo de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS - APE, nível/grau APE1/04-D, Proces-
so 01.031/2024, com efeitos retroativos a 01/01/2025.

Araxá/MG, 17 de janeiro de 2025.

JADER ALVES FERREIRA
SUPERINTENDENTE
IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE ARAXÁ

--------------------------------------------------------------------

PORTARIA 010/2025

Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Idade.

O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previ-
dência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, es-
pecialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no 
art. 2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 de julho de 2017, 
concede Aposentadoria por Idade, com proventos proporcionais cal-
culados com base na média aritmética de suas contribuições e reajuste 
de acordo com os índices do RGPS, nos termos do art. 40, §1º, III, “b” 
da CF/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 
c/c art. 32 da Lei Municipal nº 7.090/2016, à servidora MIRNA DA 
CONCEIÇÃO SILVA, inscrita no CPF sob o nº 631.543.826-15 e no 
órgão de sua lotação Secretaria Municipal de Educação 013.002.003 
– Escola Municipal CAIC, sob a matrícula 95223, no cargo efetivo 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - APE, nível/grau APE1/04-I, 
Processo 01.032/2024, com efeitos retroativos a 01/01/2025.

Araxá/MG, 17 de janeiro de 2025.

JADER ALVES FERREIRA
SUPERINTENDENTE
IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE ARAXÁ

--------------------------------------------------------------------

PORTARIA 011/2025

Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição.

O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previ-
dência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, es-
pecialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no 
art. 2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 de julho de 2017, 
concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 
integrais, calculados com base na média aritmética de suas contri-
buições e reajuste de acordo com os índices do RGPS, nos termos do 
artigo 40, §1º, III, “a” e §5º da CF/88, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c art. 27 da Lei Municipal nº 7.090/2016, 
à servidora NILDA APARECIDA SANTOS, inscrita no CPF sob o 
nº 719.542.876-15 e no órgão de sua lotação Secretaria Municipal de 
Educação 013.000.001 – FUNDEB, sob a matrícula 96673, no car-
go efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA-PEB, nível/
grau PEB1/02-F, Processo 03.056/2024, com efeitos retroativos a 

01/01/2025.

Araxá/MG, 17 de janeiro de 2025.

JADER ALVES FERREIRA
SUPERINTENDENTE
IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE ARAXÁ

--------------------------------------------------------------------

PORTARIA 012/2025

Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição.

O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previ-
dência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no art. 
2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 de julho de 2017, concede 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais 
e reajuste com paridade, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005, de 05 de julho de 2005, publicada em 06/07/2005, 
ao servidor EDESIO ANTONIO TEODORO, inscrito no CPF sob o 
718.829.526-34 e no órgão de sua lotação Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos 20.000.001 – Departamento de Transportes, sob a 
matrícula 95323, no cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS, nível/grau 007/001, Processo 03.055/2024, com efeitos 
retroativos a 01/01/2025.

Araxá/MG, 17 de janeiro de 2025.

JADER ALVES FERREIRA
SUPERINTENDENTE
IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE ARAXÁ

--------------------------------------------------------------------

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PLA-
NEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE 
ARAXÁ – IPDSA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que a seguinte candidata aprovada em concurso público (Edital nº 
01/2023) foi empossada, estando investida no cargo para o qual foi 
aprovada:

FABIANA FERREIRA BORGES DOS SANTOS: 
empossada no cargo de ANALISTA DE PROJETOS – ENGE-
NHEIRO CIVIL, a partir de 3 de fevereiro de 2025.

Araxá, 3 de fevereiro de 2025.

VINICIUS SANTOS MARTINS
SUPERINTENDENTE


